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PORTARIA Nº 011/2025 
 
 AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR   DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o art. 110 Lei Municipal nº 983 de 01 de abril de 2016, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR A CESSÃO do Servidor JOSIAS ALMEIDA FERRAZ, matrícula 150, ao Poder 
Executivo do Município de Trajano de Moraes, conforme solicitação formulada no Ofício n.º GAB n.º 
059/2025, datado de 08/01/2025.  
 
Art. 2º - O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e dos consequentes encargos, decorrentes 
desta cessão, ficará sob a responsabilidade do Cessionário, bem como a regularização das férias do 
servidor.  
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Presidência, 10 de janeiro de 2025. 

 
SÁVIO MACHADO DINIZ 

PRESIDENTE 

 
PORTARIA Nº 012/2025 
 
REQUISITA SERVIDOR, INTERROMPENDO O GOZO DE SUAS FÉRIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - REQUISITAR o servidor JOSIAS ALMEIDA FERRAZ matricula nº 150, interrompendo suas 
férias a partir do dia 07/01/2025, compensando-o em momento oportuno, PELO MOTIVO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 
SÁVIO MACHADO DINIZ 

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 013/2025 
 
REQUISITA SERVIDOR, INTERROMPENDO O GOZO DE SUAS FÉRIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - REQUISITAR a servidora LILIANE ALMEIDA BATALINE CAETANO matricula nº 154, 
interrompendo suas férias a partir do dia 13/01/2025, compensando-o em momento oportuno, PELO 
MOTIVO DE EXCEPCIONAL INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 07 DE JANEIRO DE 2025. 

 
SÁVIO MACHADO DINIZ 

PRESIDENTE 

 
PORTARIA Nº 015/2025 
 
TORNA SEM EFEITO AS PORTÁRIAS Nº 004/2025 E 006/2025. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Torno sem efeito as portarias nº 004/2025 e 006/2025 de 06 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 13 DE JANEIRO DE 2025. 
 

SÁVIO MACHADO DINIZ 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 016/2025 
 
REQUISITA SERVIDOR, INTERROMPENDO O GOZO DE SUAS FÉRIAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - REQUISITAR a servidora LAURA JULIA CARINO matricula nº 127, interrompendo suas férias 
a partir do dia 13/01/2025, compensando-o em momento oportuno, PELO MOTIVO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 13 DE JANEIRO DE 2025. 

 
SÁVIO MACHADO DINIZ 

PRESIDENTE 
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